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Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
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Coordenadoria Especial de Comunicação Social
Paulo David Nogueira da Silva

Coordenadoria Especial de Transporte
Fábio Castro da Costa

Coordenadoria Especial de Segurança Pública
Janderson Barreto Chagas
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Coordenador Municipal de Defesa Civil 
Janderson Barreto Chagas

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Ofi cial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).

RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos ofi ciais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.

TELEFONE: (22) 2768-9300

SITE: www.quissama.rj.gov.br

Diário Ofi cial de Quissamã – D.O.Q. criado pelo decreto Nº 2214/2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Márcio Oliveira Pessanha – Secretário de Governo
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE

de  Licitação  em  favor  de  INOVAÇÃO  PRODUÇÃO  DE  EVENTOS  LTDA,

referente  à  apresentação  do  cantor  Fernandinho  na  Feira  Agropecuária  e

Turística de Quissamã, conforme Ofício nº 064/2018, Processo nº 7537/2018.

Quissamã(RJ), 31 de julho de 2018.

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 064/2018,

Processo nº 7537/2018, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 31 de julho de 2018.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

                                 

   Com  base  no  Artigo  25,  III,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE de  Licitação  em  favor  de  GEMERSON  DOS
SANTOS BERBARE,  referente  a  realização  do  show de:  LUAN SAN,
para  atender  a  Feira  Agropecuária  e  Turística  de  Quissamã,   conforme
Ofício nº 063/2018 do processo nº 7536/2018.

Quissamã(RJ), 31 de julho de 2018.

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra,  com base no Ofício nº
063/2018, Processo nº 7536/2018, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº.
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 31 de julho de 2018.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

                                        EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 083/2018.
2-  Fato gerador:  Solicitação  nº  1.659/2018  –  Inexigibilidade  nº  054/2018  –
Processo nº 6837/2018 – CECLA .
3-  Celebrado entre o Município de Quissamã e INOVAÇÃO  PRODUÇÃO   DE
EVENTOS LTDA.
4- Objeto: Contratação de empresa para Apresentação Artística da Banda Swing e
Simpatia para atender o segundo dia da Feira Agropecuária e Turística de Quissamã,
conforme Projeto Básico que integra este contrato.
5- Prazo do Contrato: Será efetuado no dia 04 de agosto de 2018, às 23:59 horas,
com duração mínima de 1 hora e 20 minutos. 
6-  Forma de Pagamento:  Em  02  (duas)  parcelas,  conforme  cronograma  de
desembolso.
7- Valor total: R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais).
                                   

      Quissamã (RJ), 31 de Julho de 2018.

                                         Amanda Fragoso Barcelos                         

Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer

Controladoria Geral
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Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer
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